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licitacoes

De: Inspira Ações <inspiraacoes.projetos@gmail.com>
Enviado em: terça-feira, 24 de março de 2026 12:45
Para: licitacoes
Assunto: Re: RECURSO ADMINISTRATIVO - Chamamento Público no 001/2026 – JUCERJA
Anexos: CONTRARRAZOES_AO_RECURSO_ADMINISTRATIVO_24.03.26_%281%29_assinado.pdf

Prezados, boa tarde. 
 
 
Tempestivamente, segue, em anexo, as contrarrazões. 
 
 
Atenciosamente,  

 
Em sex., 20 de mar. de 2026 às 09:16, licitacoes <licitacoes@jucerja.rj.gov.br> escreveu: 

À OSC Projeto Social Inspira Ações, 

  

Encaminhamos o presente com cópia do Recurso Administrativo interposto pelo IMMUB para contrarrazões. 

  

Atenciosamente, 
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De: Luiza Carino <luizacarino@gmail.com>  
Enviada em: quinta-feira, 19 de março de 2026 18:47 
Para: licitacoes <licitacoes@jucerja.rj.gov.br> 
Cc: joao carino gmail <joaocarino@gmail.com> 
Assunto: Re: RECURSO ADMINISTRATIVO - Chamamento Público no 001/2026 – JUCERJA 

  

Prezados membros da comissão, 

  

Com os melhores cumprimentos, após análise das documentações recebidas, apresentamos em anexo o recurso complementar. O mesmo será 
anexado na aba Anexos do Converj. 

  

Cordialmente, 
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Luiza Carino 

  

  

Em ter., 17 de mar. de 2026 às 09:01, licitacoes <licitacoes@jucerja.rj.gov.br> escreveu: 

Ao IMMUB, 

Aos cuidados da Dra. Luiza Carino. 

  

Assunto: Complemento ao e-mail anteriormente enviado. 

  

Em atenção ao Recurso Administrativo interposto pelo Instituto Memória Musical Brasileira – IMMUB, relativo ao resultado preliminar do 
Chamamento Público nº 001/2026, informamos o seguinte: 

1. As atas das sessões da Comissão de Seleção, incluindo a Ata nº 006/2026, foram devidamente registradas e estão disponibilizadas junto 
aos anexos do Chamamento Público (página do CONVERJ), que permanece público para consulta por qualquer interessado. Considerando 
que não foram localizadas pela recorrente, foi encaminhada cópia no e-mail anterior. 

2. No âmbito da avaliação técnica das propostas, a Comissão de Seleção atuou em estrita observância aos critérios estabelecidos no edital, 
atribuindo pontuação conforme os parâmetros previstos para cada critério de julgamento. 

3. O processo SEI nº 220005/004331/2025 encontra-se público, permitindo o acesso integral aos documentos que o instruem, inclusive às 
propostas e aos planos de trabalho apresentados. 

4. Quanto aos planos de trabalho registrados no CONVERJ, informamos que a JUCERJA não possui ingerência sobre o sistema. Por essa razão, 
anexamos todos os documentos disponíveis no Sistema SEI relacionados ao processo citado. 

5. Reconhecendo o caráter do recurso apresentado, que se assemelha a um pedido de vistas, esclarecemos que o Instituto Memória Musical 
Brasileira – IMMUB poderá, após análise integral dos documentos disponibilizados, apresentar eventual recurso complementar, desde que 
ainda esteja dentro do prazo recursal previsto no edital.  
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Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

  

  

 

  

De: Luiza Carino <luizacarino@gmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 16 de março de 2026 16:19 
Para: licitacoes <licitacoes@jucerja.rj.gov.br> 
Cc: joao carino gmail <joaocarino@gmail.com> 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO - Chamamento Público no 001/2026 – JUCERJA 

  

Prezados senhores, boa tarde 
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O Instituto Memória Musical Brasileira – IMMuB, entidade participante do Chamamento Público no 001/2026, destinado à celebração de 
parceria para a cogestão operacional do Centro de Memória do Registro Empresarial, vem, respeitosamente, com fundamento no item 7 do 
Edital, interpor o presente Recurso Administrativo em face do resultado preliminar divulgado pela Comissão de Seleção.  

  

Em anexo o documento completo. O mesmo será anexado na aba Anexos do Converj. 

  

Cordialmente, 

  

Luiza Carino 


